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PROJETO DE LEI Nº 07/2018 

 
Denomina de Rua Milton da Cruz 
Mosqueira a Rua 1 do Loteamento Alto 
Guarapiranga. 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Milton da Cruz Mosqueira nasceu em Ponte Nova em 8 de janeiro de 

1923, filho do farmacêutico José Otaviano Mosqueira e de Evangelina da 

Cruz Mosqueira, sendo seus irmãos Madalena, Auxiliadora, Luísa (Neném) 

e José. Descende dos pioneiros de Ponte Nova, José de Oliveira Pinto 

Mosqueira, que presidiu a Câmara Municipal em 1865, mesmo ano em que 

Francisco Machado de Magalhães Mosqueira era subdelegado de Polícia. 

Foi empresário do ramo da extração mineral e dirigiu por 52 anos a 

Pedreira DAlena, dedicando sua vida ao trabalho e ao auxílio aos mais 

necessitados. 

Foi casado com Edir Mafra Mosqueira, com quem teve os filhos 

Cláudio, Sônia, Henrique, Cristina e Marília, que lhes deram 14 netos e 12 

bisnetos. 

Milton faleceu em 4 de março de 2018, aos 94 anos, em sua 

residência na Granja DAlena, deixando, nas palavras de seu neto Emílio, 

um legado sem medidas de caráter, integridade, fé e generosidade.  

 
 

Sala das Sessões, 26 de março de 2018 
 
 
 

Leonardo Nascimento Moreira - PSB 
 

 
Juscelino da Silva Machado - AVANTE
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A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Rua Milton da Cruz Mosqueira a Rua 1 do 

loteamento Alto Guarapiranga. 

Art. 2º O Poder Executivo dará ciência da denominação constante do art. 1º 

desta Lei aos Correios e às demais entidades prestadoras de serviços públicos, 

tão logo seja concedido o “habite-se” ao loteamento, nos termos do § 10 do artigo 

3º da Lei 3.234/2008, que dispõe sobre o parcelamento do solo do município de 

Ponte Nova. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se disposições contrárias. 

 
 

Ponte Nova,     de                     de 2018 
 
 

Wagner Mol Guimarães 
Prefeito Municipal 

 
 

Fernando Antônio de Andrade  
Secretário Municipal de Governo 
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Leonardo Nascimento Moreira - PSB 
Vereador 

 

 
Juscelino da Silva Machado - AVANTE 

Vereador 
 

 


